
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CiMIRI MUNICiPal DE DUQUEDE calllS
L E I 1039 ,D~ 26 DE ABRIL DE 1991.

EM:ENTAtCria a Secretaria. Municipal de
Cu.ltura; extingue n Coprdenado-
ria de Cultura e cria o Centro
de .::sportesde Xerém,no âmbito
da Secretaria Muni~1pal de Es-
por-tes e Lazer.

A C1.MARAMUNICIPAL DE DUQUE Dr~ CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

~:tTUI.O . I

Art. 12 - li. Secretaria l1unicipal de Cultura. incumbe
promover, difundir e estimular a cultura em todos os seus aspectos;~rote-
ger o patrj~ônio histórico e cultural do Município; executar os programas
recreativos e folclóricos; realizar cursos e exposições culturais; promo-
ver a ampliação dos espaços culturais e a abertura dos existentes à comu-
nidade para eventos polivalentes; elaborar calendário permanente de even-
tos; enfatizar o envolvimentoda populaçãoinfantil e juvenil nos eventos,
de modo a ampliar o número de particinantes em atividades culturais; pro-
ceder ao cadastramento das pessoas, grupos e instituições do setor cultu-
ral para valorização e engajamento nos eventos e programas;promover a pr~
servação e conservação do patrimônio histórico e art1st1co do 1'1unic:!pio.

Art. 2Q - A Secretaria Municipal de Cultura com-
pÕe-se das seguintes unidades básica.s de ser.viço, ora criadas:
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1. Gabin~t§ do Seçret&riQ.

1.1 •...Núcleo de Apoio Administrativo.
1.1.1 ..•Serviço de Protocolo.
1.1.2 - Serviço de Expediente.

2. Coorg.odor1a de Cult!U'il.
- ti>2.1 •...Divis&.ô de Artes Cenicss.

2.1.1 • Administre~ção do T~atro. UArmando Mel
lou.

2.2 •...Divisão de Bibliotecas e Selas de Leitura.
2.2.1 - Administração da Biblioteca "Dr. Ga.a

tio Reis".
2.3 ....Divisão de Difusão Cultural.

2.3.1 - Núcleo áe Artes Plásticas.
2.3.2 •...N~cleo de Música.
2.3.3 - Núcleo de Apoio e Incentivo à Cria-

ção Art!stica e às Manifestações CuJa
turais.

2.3.4 •...Núcleo de Meios Audiovisuais.
2.3., ..•Núcleo de Folclore.

2.4 - Divisão do Patrimônio Histórioo e Artístico.
2.4.1 •...Administração do Museu Histórico "DJl

que de Caxias".
3. 6rcig cQ1lcia40 de A§se§so~~entg.

3.1 ...Conselho Municipal de Cultura.

CAP:tTULC I

Art. 3D •.•Junto ao Gabinete do Secretário,serão lota-
dos, além do titular, Súnbolo SS. o Subsecretário. S!mboloG-:/l, o Asses'·
Bar do .:iecretário, S:tmbolo oc/4, e um Assistente de Coordenadoria, S:f.mbolo
FG/3.

Art. 4Q - Diretamente vinculado ao Gabinete do Secre-
tário, funcionará um!-'lúoleode Apoio Adm1ni.3trat;ivo,o qual será integrado
!)Or u-m Serviço de PrC"tocolo e um Serviço de Expediente.
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t' t' f . ,~s 1co,unc~onara

ÇAPtTTJLO 11

DA COORDENADORIA DE CULTURA

Art. 52 .•A Coordenadoria de Cultura será integrada
por umaDivisão de Artes Cênicas, umaDivisão de Bibliotecas e Salas de
Leitl.u'a, uma Divisão de Difusão Cultural, e uma Divisão de Iatrimônio Hi~
tórico e Art!stico.

§ lU .• Junto à Divisão de ~~rtes Cênicas funcionará a
Administração do rfeatro n:~rmando l-1ello".

§ 22 .• Junto à Divisão de Bibliotecas c]::;.las de Lei .•
tura funcionará a Administração da 'Biblioteca W)r. Ga,stão Heisll•

§ 3º .•Junto à Divisão de Difusão Cultural, funoiona-
rão W1 -r:úcleo de Artes Plásticas, um Núcleo de Música, um Núcleo de Apoio
e Incentivo à Cri.ação Art:!stica e às l'~anifestpções Culturais, t:tr:1 Núcleo
de 1;e10:1 ..•utliovisuais e urr.:-:úcleo de 1.l'olclore.

§ 4n .. Junto à -':ivisão do Patrimônio Histórico e Ar-
a "1"",}.":-}." •.•~ ••.••••r,~J'\ do '.,f..,·.u.~euIrist!.r-ico 11. 'uc,·,',he d,e ,;a· x·-iasu•• "e8l •••:..IL' .•..l. ~ iJ.J..- (-~.::>~_.,.•.!J .,.. _~c_~ \,J", -..,- _.l"A._"" _

i~.lP:rTUl,O III

AI"t. 6º - C Conselho l';:.rnic:i.pê.l de Cultura é o órgã.o
~ colegiado resDonsável, particularmente, pela atribuição do Poder Público

r.lunici)al emmatéria doutrinária, norm~:tiva, consultiva. e de planejamento
setorial ligad.a a assuntos culturais, confome competência atribuída em
legislação específica.

T:tTLLO 111

Art. 72 - ~'"tirl1 de ~Ltender ao dis,!"osto na presente
Lei, 1'ica111criados os~jCl.rf30S e~'{;Gor:lissão e T'un,;;ões Grptificades inerentes
aos órg~os mencionados nos artic.ü,s ê.c.t~;riorC":3, cujo quantitattvo [. o e~t.s
beleciclo no quac.ro Sf;tuintG:
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D1!lWMINA I s:tMBOLO UJl.NTIDADE

Seare o

;'.dr:'linistrador

01
04cc

c
cc

li •arJ.o

, .a!':l.Or

Qhefe de ~·Túcleo cc o
rvico FG 1

rdenadoria FG 01

rt. 8t~ - 2'ioo. crj,f',r':t na estrutura administrativa da
Secret~.l'in ~~un:!.cii)alele ';";,;',ortes e Lazer, diretamente subordinada ao :)e-
partf •.uento de;es':)ortos, a'.dr.1inii.::trnção do 'jentro de :Gsportes de Xerém.

t. """. . '" r{erJ.or, :Ll.ca crl.::lc.o o ,argo
";s'nortes, ,.d~mbolo ']e/4.

,.rt. 9~ .. ,~ fim de atender ao disposto no e,rtigo an-
em.r;o);lissão de Administrador do Centro de

·~rt. 10 - " r'unqão Gratificada de ,Administrador do
Centro r1r; -;r:mort.es João Cas})ur corrôa !le~rer e .;:stá(~j,os, S:t":1bo~O~i"G/l,ri-

+r p..........' (' t·"..;.~ '·'.('c"h 1'" ..' .lh, "',' y-·'n ••.•1" 4 inCc" " ~ns:OJ..j.18 ..ca no Alrgo em .;01':,.•.85<,,0, _•••••"....,0 v.;." ., CO;, a .:,;,..X.<~ \.enom fl•..cao.
"'

.'"rt. 11 -'icn extintn, no âmbito da ;iecretaria Mune!
cipal de~;si)Qrt€S e Il8.zer, a 00ordenudor:1.a de 0ultur::'. ,ficr.~ro extinto,
por conseguinte, o c.;nr:::;o er1 ";olJd.:Jsão a ela corrC~3 ;oncicmtc.

Art. 12 - O ."Tefeito l-iunicipal baixar:! ::ecroto esta-
belecendo o Regimonto Interno da ~ecretaria Municipal de ultura,no pra-
zo de 90 (noventa) diast a contar da. publ:icação da presente Lei.

:.rt. 13 - As despes~s decorrentes da aplicação desta
- .. ... t'·' .Lei corr~rac a cont~ de dotaçao orçamen ar2a proprJ.a.
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Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data. de SlIa PJ&

blicaçãot revogadas a.s disposiçõe3 em contrário.

de abril
FRl:?:;:J:TUR.t~ l!UEICIl'lÜs DE ';;UQUI: Dn GILXIASt em 26
de 1991..
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